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Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro – CEP 59500-000 

Fone: (84) 3521-6656 

 

EXTRATO DE CONVÊNIO 

 

CONVÊNIO Nº 001/2018 

PROCESSO Administrativo nº 016/2018 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAU/RN 

OBJETO: Autoriza a MACAU E A LIGA MACAUENSE DE FUTEBOL DE SALÃO - LIMFSAL a planejar e elaborar o 47º 

CAMPEONATO DE BLOCOS DE FUTSAL DE MACAU 2018. 

CONVENIADA: LIGA MACAUENSE DE FUTEBOL DE SALÃO - LIMFSAL  

CNPJ:/MF: 654.290.524-34 

VALORE: R$ 30.883,20 (trinta mil, oitocentos e oitenta e três reais e cento e vinte seis). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: recursos provenientes do Orçamento Geral do Município 2018 

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será a partir da data da assinatura, com eficácia legal após a publicação do extrato, encerrando-

se em 09 de fevereiro de 2018.  

MACAU (RN), 10 DE JANEIRO DE 2018. 

 

ASSINANTES: 

 

Túlio Bezerra Lemos- Prefeito Municipal de Macau 

João Maria da Silva – Presidente da LIMFSAL 
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Portaria nº 0004/2018, de 08 de janeiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, Fagner Luiz Teodósio de Oliveira, CPF 

nº 011.545.734-86, do cargo em comissão na função de 

Secretário Municipal, símbolo CC -1, com lotação na 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 08 de janeiro de 2018. 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO  

 

Portaria nº 0005/2018, de 08 de janeiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, José Elias de Medeiros Júnior, CPF nº 

026.295.044-84, do cargo em comissão na função de 

Controlador Geral, símbolo CC -1, com lotação na 

Controladoria Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 08 de janeiro de 2018. 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Portaria nº 0006/2018, de 08 de janeiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, José Elias de Medeiros Júnior, CPF nº 

026.295.044-84, para o cargo em comissão na função de 

Secretário Municipal, símbolo CC -1, com lotação na 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 08 de janeiro de 2018. 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO  

 

Portaria nº 0007/2018, de 08 de janeiro de 2018. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, Fagner Luiz Teodósio de Oliveira, CPF nº 

011.545.734-86, para o cargo em comissão na função de 

Controlador Geral, símbolo CC -1, com lotação na 

Controladoria Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 08 de janeiro de 2018. 

Túlio Bezerra Lemos 

PREFEITO  
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“Republicado por Incorreção” 

LEI ORDINÁRIA N° 1.200/2017 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017 

Estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2018 do Município de Macau 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO PLANO 

Art. 1º - Esta Lei estima as receitas e fixas as despesas do orçamento geral deste município para o exercício financeiro de 

2018 no valor de R$ 104.789.338,00 (cento e quatro milhões setecentos e oitenta e nove mil trezentos e trinta e oito reais): 

I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 

Administração direta e indireta;  
II – O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da 

Administração Pública Municipal direta e indireta, bem como os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público. 

 

Art. 2º - A receita será realizada mediante a arrecadação de tributo, rendas e outras receitas correntes e de capital na 

forma da legislação em vigor conforme as especificações constantes no anexo 2, da Lei nº 4.320/64 de 17 de março de 1964.  

I - A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o exercício de 2018, é de R$ 

104.789.338,00 (cento e quatro milhões setecentos e oitenta e nove mil trezentos e trinta e oito reais), em observância ao disposto no art. 

5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF); 
II – R$ 78.053.538,00 (setenta e oito milhões cinquenta e três mil e quinhentos e trinta e oito reais) do 

Orçamento Fiscal; 

III – R$ 26.735.800,00 (vinte e seis milhões setecentos e trinta e cinco mil e oitocentos reais) da Seguridade 

Social;  

III – R$ 8.380.257,00 (oito milhões trezentos e oitenta mil duzentos e cinquenta e sete reais) de dedução da 

receita corrente para formação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata a Emenda à Constituição Federal nº 53, de 2006.  

IV - As receitas estão discriminadas no Anexo I desta Lei, conforme desdobramentos e categorias 

econômicas a seguir especificadas: 
 

RESUMO GERAL DA RECEITA R$ 1,00 

1. RECEITAS CORRENTES 85.766.338,00 

1.1 RECEITAS TRIBUTÁRIAS 8.912.007,00 

1.2 CONTRIBUIÇÕES 1.563.052,00 

1.3 RECEITA PATRIMONIAL 109.000,00 

1.6        RECEITA DE SERVIÇOS 50.000,00 

1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 73.862.256,00 

1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.270.023,00 

2 RECEITAS DE CAPITAL 4.463.000,00 

2.4       TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 4.463.000,00 

7          RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA  14.560.000,00 

7.1       CONTRIBUIÇÕES 14.560.000,00 

9          DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE 8.380.257,00 

9.7       DEDUÇÃO PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB 8.380.257,00 

TOTAL 104.789.338,00 
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Art. 3º - A despesa será realizada segundo as Categorias Econômicas, conforme consta nos anexos desta Lei: 

I - A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 104.789.338,00 (cento e quatro 

milhões setecentos e oitenta e nove mil trezentos e trinta e oito reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 
II - R$ 58.475.754,00 (cinquenta e oito milhões quatrocentos e setenta e cinco mil setecentos e cinquenta e 

quatro reais) do Orçamento Fiscal, incluindo R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) referente à Reserva de Contingência; e, 

III - R$ 46.313.584,00 (quarenta e seis milhões trezentos e treze mil quinhentos e oitenta e quatro reais) do 

Orçamento da Seguridade Social.  

IV - A despesa fixada no caput apresenta o seguinte desdobramento: 

a) Por Unidade Orçamentária: 
 

Unidade Orçamentária Total 

01 001 CAMARA MUNICIPAL DE MACAU 3.660.000,00 

02 002 GABINETE DO PREFEITO 3.896.400,00 

05 005 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTACAO 797.600,00 

06 006 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 1.655.100,00 

07 007 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 24.406.530,00 

08 008 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO 781.400,00 

09 009 FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 1.927.500,00 

10 010 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 24.789.184,00 

11 011 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E 824.100,00 

12 012 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.112.400,00 

15 015 FUNDO DE SEGURIDADE SOCIAL 14.560.000,00 

21 001 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 12.578.744,00 

22 001 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 8.266.660,00 

23 001 INSTITUTO MUNICIPAL DO AMBIENTE, INOV.E SUSTENTAB  413.720,00 

99 999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 120.000,00 

TOTAL 104.789.338,00 
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b) Por Grupo de Despesa: 

GRUPO DE DESPESA R$ 1,00 

3 Despesas Correntes 91.208.448,00 

 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 39.020.941,00 

 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA 13.918.000,00 

 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 38.269.507,00 

4 Despesas de Capital 13.325.206,00 

 INVESTIMENTO 11.710.890,00 

 INVERSÕES FINANCEIRAS 80.000,00 

 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA 1.670.000,00 

9 Reserva de Contingência 120.000,00 

 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 120.000,00 

TOTAL 104.789.338,00 

 

Art. 4º - Durante a execução orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado a: 

I- Realizar operações de crédito por antecipação de receita até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
estimado, não podendo exceder o monte das Despesas de Capital, conforme inciso II do artigo 167 da 
Constituição Federal; 

II- Abrir créditos suplementares, nos termos do art. 7º da Lei 4.320/64, até o limite de 5% (cinco por cento) da 
despesa fixada, e usar como recursos os itens constantes do parágrafo 1º do artigo 43, da Lei 4.320/64; 

III- Fazer remanejamento de dotações, dentro da mesma Unidade Orçamentária. 
 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2018. 

 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

PALÁCIO JOÃO MELO, em Macau - RN, 29 de DEZEMBRO de 2017. 

 

 

 

Túlio Bezerra Lemos 

Prefeito Municipal 
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